
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  e  Supressiva  ao  PNE,

referente à Estratégia 7.5 do Anexo do

Projeto de Lei.

Estratégia 7.5. Suprima-se o trecho "conforme as diretrizes da BNCC.", acrescentando-

se novos elementos ao texto da Estratégia 7.5 ao Objetivo 7 do Anexo do Projeto de

Lei, modificando-se para a seguinte redação:

“Estratégia 7.5.  Induzir  e  disseminar  a  adoção de currículos  voltados para o

letramento digital  crítico e o ensino de computação, programação, robótica e outras

competências digitais.”

*C
D2

58
16

87
21

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258168721600

EM
C 

n.
10

82
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

05
/2

02
5 

10
:2

6:
07

.5
00

 - 
PL

26
14

24
EM

C 
10

82
/2

02
5 

PL
26

14
24

 =
> 

PL
 2

61
4/

20
24



CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

A inclusão do termo "crítico"  ao letramento digital  na Estratégia 7.5 representa um

avanço fundamental ao superar a visão meramente técnica das competências digitais.

Esta  mudança  reconhece  que  a  formação  digital  não  pode  se  limitar  ao  domínio

operacional de ferramentas, mas deve incluir a capacidade de analisar os impactos

sociais, éticos e políticos das tecnologias na vida cotidiana. Ao enfatizar o letramento

digital  crítico,  a  estratégia  assegura  que  o  ensino  de programação e  robótica  seja

acompanhado  por  uma  reflexão  sobre  como  as  tecnologias  transformam  relações

sociais, influenciam comportamentos e reproduzem desigualdades, formando cidadãos

capazes não só de usar, mas de questionar e transformar os ecossistemas digitais.

Esta abordagem também amplia seu escopo curricular.

Esta  emenda  está  sendo  apresentada  por  sugestão  da  Campanha  Nacional  pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de

seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE, CNTE,

Mieib,  MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec,  Cátedra Unesco da UnB, IDDH,

Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, [dia] de [mês] de 2025

Pedro Uczai

Deputado Federal
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